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Prefeitura Municipal de Barbalha 

LEI N° 2.526/2020 

Dispõe sobre reconhecimento de 

utilidade pública à entidade que 

indica e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barbalha faz saber que Câmara Municipal aprovou e Je 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a Associação Lar terapêuco 

Barbalhense entidade de direitos privados, sem fins lucrativos, com sede e foro na ua 

22 de abril N2  50, Parque Bulandeira, CEP 63180-000, Barbalha-CE, CNPJ: 

28334808/0001-92. 

Art. 20  Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação revogando as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barbalha/CE, aos seis dias do ms de 

novembro de 2020. 

AMARA MUNICIPAL D BARBAUIA 

Avenida Domingos Sampaio Miranda, 77.5, Loteamento Jardim dos lpês, Alto da Alegria, Ba 'alha/CE 


